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'Dispõe soáre o Plano de Carrelra, e
Remuneraçâo - PCR dos P,otlsslonals da
Educação do Munlcípio de lbitiara-BA, como se
indica, e dá outns providêncla'.

O PREFEITO MUNICIPAL DE lBlTlARA, ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no usode
uma das suas atribuições legais, Íaz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona a seguinte Lel:

TFTULO I

DAS DTSPOSÍÇÔES PRELTMTNARES

CAPITULO I

DO CAMPO DÁ,APLICAçÃO E DAS DEFINIÇÔES

Art ío- Estã Lêi reformula o Plano dê caneira e Remuneração do Magistérío público do

Município de lbitiara, Estado da Bahia, o qual passa a ser denominado de plano dê

caneira, cargos e Remuneração dos Profissionais do Magistério do MunícÍpio de lbiüaa

- BA, cont€mplados pelos incisos I e ll do Art. 6í da LDB.

Parágrafo únlco: os Profissionais vinculados a prêsente Lei serão regidos pêlo Estâtúo
do Magistério Público Munícipal de lbitiara e em casos omissos o Estatuto do servior
Pú blíco Municipal.

Art. 2"- O Plano de que tÍata esta lei objetiva promover a VeloÍtraçÂo, o
Desenvolvímento na carreira e o Aperíeiçoamento continuado dos pÍofissionais aa

Educação dâ Rede Municipar de Ensino público do MunicÍpio de lbíüara, asseguranío
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